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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

 

ORIGEM: PROCESSO LICITATÓRIO Nº01/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº01/2025 

 

 

 

Contrato de Prestação de Serviços que 

entre si celebram o Consórcio 

Regional de Saneamento Básico e a 

empresa _________________________ 

 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO REGIONAL DE SANEAMENTO BÁSICO, composto pelos 

municípios de João Monlevade, Bela Vista de Minas, Nova Era, Rio Piracicaba, Alvinópolis, 

Barão de Cocais, Passabém, Santa Bárbara, Santa Maria de Itabira, São Domingos do Prata 

e São Gonçalo do Rio Abaixo, inscrito no CNPJ nº 07.712.645/0001-04, com sede na Rua 

Santa Lúcia, nº 291, bairro Aclimação, João Monlevade, MG, neste ato representado por sua 

presidente, a Sra. SAMANTHA APARECIDA DE ÁVILA COSTA MAGALHÃES, brasileira, 

casada, inscrita no CPF sob o nº 067.816.766-44 e RG MG 12.857.654, residente e 

domiciliada no município de Bela Vista de Minas- MG. 

 

CONTRATADA: Nome da empresa, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

nº, com sede em, neste ato representado por seu representante legal, nome, inscrito no RG 

e CPF. 

 

As partes acima qualificadas através dos representantes legais firmam o presente contrato 

oriundo do Processo Licitatório nº 01/2025, Concorrência 01/2025, tipo menor valor global, 

estando de acordo com o edital respectivo e com a proposta da empresa vencedora, segundo 

o que dispõe a Lei n° 14.133/2021, sujeitando-se as partes às determinações legais da norma 

indicada, tendo como fonte subsidiária o direito civil.  
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CLÁUSULA I – DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de 

geomembrana em PEAD e=2mm conforme norma da ABNT NBR 16757-2:2020 por 

termo de fusão, em um total de 7.046 m², sendo 3.540 m² (12 rolos) entregues e 

instalados no prazo de 15 dias úteis após a emissão da ordem de serviço e 3.506 m² 

(11,88 rolos) que deverão ser entregues e instalados em 180 dias corridos após a 

primeira instalação, com a realização em ambas as etapas, de teste de estanqueidade, 

com laudo técnico de pressurização de canal para impermeabilização da célula do 

Aterro Sanitário. 

1.2. Os serviços a serem executados, devem ser prestados por empresa especializada, 

com mão-de-obra qualificada, conforme disposto no item 5 – Requisitos da 

Contratação, disponibilizado no Anexo VII - Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA II – DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. O regime de execução será por empreitada global, em conformidade com as disposições 

deste contrato, do edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA III – DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

3.1.O prazo para início de execução dos serviços é de no máximo 03 (três) dias contado do 

recebimento da ordem de serviço emitida pelo CORSAB, facultada a prorrogação em caso de 

motivo justificado apresentado pela contratada e aprovado pelo Contratante. 

 

CLÁUSULA IV – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

4.1. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e publicação em Diário Oficial 

pelo período de 12 meses, podendo ser aditado nos termos da lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA V – DO VALOR DO CONTRATO E PAGAMENTO  

5.1. O valor do contrato de prestação de serviços será de __________________________.  

5.2. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será realizado em duas 

etapas, sendo realizado em até 30 dias após a realização de cada etapa e aprovação dos 

serviços contratados, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 

juntamente com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda 

Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho;  
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a) As Notas Fiscais correspondentes deverão ser entregues pela CONTRATADA diretamente 

ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará as 

Notas Fiscais para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas;  

b) Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio Regional 

de Saneamento Básico - CORSAB, informando o número de sua conta corrente e agência 

Bancária, bem como o número da Ordem de Compra;  

c) Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida a CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que ele 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

quaisquer ônus ao CORSAB;  

III. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA;  

IV. O CORSAB, poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 

qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 

abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 

ou acréscimo. 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. As despesas decorrentes deste serão empenhadas na dotação orçamentária 

18.541.0070.100.44.90 .39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ou os que 

venham a substituir. 

 

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

7.1. Constituem obrigações da Contratada:  

7.1.1. Encaminhar ao CORSAB, logo após a emissão da ordem de serviços, cópia da 

Anotação da Responsabilidade Técnica da obra junto ao CREA, oportunidade na qual se 

responsabilizará pelo registro deste contrato junto a este órgão;  

7.1.2. Disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e mão de obra 

necessária, de acordo com os termos de sua proposta e promovendo, quando requerido, sua 

substituição.  



 
 

Consórcio Regional de Saneamento Básico 

Rua Santa Lúcia, nº 291, bairro Aclimação 

João Monlevade - Minas Gerais - CEP: 35930-117 

Telefone: (31) 3193 0226 

 

7.1.3. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência, contrato, de sua 

proposta e demais normas técnicas vigentes com a alocação dos empregados necessários 

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  

7.1.4. Executar, imediatamente, por iniciativa própria ou solicitação da fiscalização do 

CORSAB, os reparos que se fizerem necessários nos serviços executados;  

7.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução, ou dos materiais empregados, a critério do CORSAB, independentemente das 

penalidades aplicáveis ou cabíveis;  

7.1.6. Responsabilizar-se civilmente pelos serviços e manter em seu quadro permanente os 

Responsáveis Técnicos respectivos; 

7.1.7. Responsabilizar-se pela qualidade, resistência e estabilidade dos serviços que executar 

respondendo pela exatidão dos estudos, cálculos e projetos sejam eles fornecidos ou não 

pelo CORSAB; 

7.1.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, ao CORSAB ou a terceiros;  

7.1.9. Manter todos os seguros necessários, inclusive os de responsabilidade civil e ao 

ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou prejuízos que possa causar a terceiros 

em decorrência da execução dos serviços contratados, sem qualquer responsabilidade ou 

ônus para o CORSAB, pelo ressarcimento ou indenização devida;  

7.1.10. Permitir e facilitar a Fiscalização do CORSAB e a inspeção dos serviços em horário 

comercial, prestando as informações por ela solicitadas;  

7.1.11. Informar à Fiscalização do CORSAB a ocorrência de quaisquer atos, fatos, 

irregularidades ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão do serviço 

dentro do prazo previsto, sugerindo as medidas adequadas;  

7.1.12. Zelar pela total segurança dos operários e de terceiros, no perímetro dos serviços, 

fornecendo aos seus empregados os EPI’s - Equipamentos de Proteção Individual 

necessários à prestação dos serviços, quando for o caso;  

7.1.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

7.1.14. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, 

nos termos Lei Federal 14.133/2021, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da 



 
 

Consórcio Regional de Saneamento Básico 

Rua Santa Lúcia, nº 291, bairro Aclimação 

João Monlevade - Minas Gerais - CEP: 35930-117 

Telefone: (31) 3193 0226 

 

administração pública; 

7.1.15. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver 

alocação de novos empregados na execução do contrato, relação nominal constando nome, 

endereço residencial e telefone dos empregados colocados à disposição do CORSAB, bem 

como as respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS, devidamente 

preenchidas e assinadas, para fins de conferência;  

7.1.15.1 Adotar os procedimentos acima também sempre que houver demissão/admissão de 

novos empregos; 

7.1.16. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e 

licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 

respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;  

7.1.16.1. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação 

constante neste item;  

7.1.17. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao CORSAB;  

7.1.18. Fornecer mensalmente à Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do 

pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;  

7.1.19. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte do CORSAB; 

7.1.20. Atender de imediato às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço e no contrato;  

7.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

7.1.22. Manter, durante a vigência do contrato, os responsáveis técnicos detentores de ART 

e demais documentos pertinentes apresentados na licitação, o qual deverá fiscalizar os 

serviços contratados, pessoalmente, de forma ordinária, e extraordinariamente, sempre que 

necessário. 

7.1.23. Cumprir os prazos estabelecidos na ordem de serviço para a realização dos serviços;  

7.1.25. Realizar o pagamento regular de todos os tributos que incidirem sobre o Contrato ou 

atividades que constituam seu objeto;  
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7.1.26. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

7.1.27. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

7.1.28. Comunicar formalmente e de imediato, a verificação de divergência entre os dados da 

planilha. 

 

7.2. Constituem obrigações da Contratante  

7.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos;  

7.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

7.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis;  

7.2.4. Acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 

recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de 

um representante especialmente designado, na forma dos arts. 104 e art 137 Lei Federal 

14.133/2021; 

7.2.5. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;  

7.2.6. A fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias da 

Contratada, referentes aos empregados alocados na execução do contrato, deverá ser feita 

pelo contratante, no que couber, sem prejuízo de outras medidas que a Administração Pública 

julgar necessárias;  

7.2.7. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

7.2.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;  

7.2.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação;  

7.2.9. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

7.2.9.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
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somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;  

7.2.9.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada;  

7.2.9.3. Promover o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

7.2.9.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

benefícios;  

7.2.10. Elaborar relatório com justificativa e decidir sobre a ocorrência em conformidade com 

as normas técnicas vigentes, caso se verifique divergência entre os dados da planilha ou 

memorial em relação ao projeto; 

 

CLÁUSULA VIII – RESPONSABILIDADE POR DANOS  

8.1. O Contratado responderá por todo e qualquer dano provocado ao CORSAB, seus 

servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não 

poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido 

pelo CORSAB, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem 

prejuízo das multas e demais penalidades previstas neste termo;  

8.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer, ônus, despesa, custo, 

obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo CORSAB, decorrente do não 

cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo Contratado, de obrigações a ele atribuídas 

contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo CORSAB a terceiros, multas, penalidades, 

emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.  

8.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 

obrigações definidas como de responsabilidade do Contratado apresentada ou chegar ao 

conhecimento do CORSAB, este comunicará ao Contratado por escrito para que tome as 

providências necessárias à sua solução, obrigando-se a informar formalmente ao CORSAB a 

devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que 

entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências 

administrativas ou judiciais tomadas pelo Contratado não o eximem das responsabilidades 

assumidas perante o CORSAB, nos termos desta cláusula. 

8.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 

exigidas do CORSAB, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pelo Contratado, 
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independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao 

CORSAB mediante a adoção das seguintes providências:  

a) dedução de créditos do Contratado;  

b) medida judicial apropriada, a critério do CORSAB.  

8.5. Durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos contados da data de recebimento definitivo 

dos serviços, a contratada responderá pela solidez e segurança do objeto desta licitação; 

 

CLÁUSULA IX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1 – O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA à sanções 

administrativas previstas na Lei No.14.133/2021, TÍTULO IV, DAS IRREGULARIDADES, 

CAPÍTULO I, DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.2 – Os prazos também seguirão os dispositivos Lei No.14.133/2021, TÍTULO IV, DAS 

IRREGULARIDADES, CAPÍTULO I, DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS e 

CAPÍTULO II DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS 

RECURSOS.  

9.3 – Na aplicação das sanções previstas neste contrato a CONTRATANTE considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da 

CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos 

da Lei No. 14.133/2021.  

9.4 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

9.5. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento da presente contratação:  

9.5.1. 0,3% (três décimos por cento) de multa diária, no prazo de até 10 (dez) dias, calculado 

sobre o valor do contrato, com as correções e atualizações dos preços previstos neste 

instrumento, pelo atraso injustificado na entrega dos serviços, ou de cada etapa de execução, 

sem prejuízo de outras sanções legais.  

9.5.2. 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese do Contratado, 

injustificadamente desistir do contrato, não prestar garantia de contrato no prazo estabelecido, 

ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, 

quando o CORSAB, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 

superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  
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9.6. As multas aplicadas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos 

pagamentos devidos pelo CORSAB. Se os valores não forem suficientes, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pelo Contratado no prazo máximo 

de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  

9.7. O Contratado, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação 

falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando 

ou fraudando na execução do contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o CORSAB, sem prejuízo das multas 

previstas neste e demais cominações legais.  

9.7.1. A sanção constante no subitem anterior será suspensa quando a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados pela inexecução injustificada, total ou parcial, do 

presente contrato e tiver decorrido o prazo de 02 (dois) anos.  

9.8. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.9. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo CORSAB 

ao Contratado, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e 

certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das 

mesmas características qualquer obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do 

Contratado e que, por eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo 

CORSAB.  

9.10. As multas e penalidades previstas neste contrato não têm caráter compensatório, sendo 

que o seu pagamento não exime o Contratado da responsabilidade pela reparação de 

eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao CORSAB por atos comissivos ou 

omissivos de sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA X – DOS RECURSOS  

10.1 – Da aplicação das sanções definidas nos subitens de cláusula anterior, referentes à 

advertência, multa e suspensão, caberá recurso, nos prazos da Lei 14.133/2021.  

10.1.1 – Os recursos poderão ser protocolados no CORSAB ou encaminhados através de e-

mail licitacao@cpgrs.mg.gov.br;  

 

CLÁUSULA XI – DA ALTERAÇÃO  

11.1 – Este Contrato poderá ser alterado, unilateralmente, ou por acordo entre as partes, nos 
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casos previstos no artigo 124 da Lei n° 14.133/2021.  

11.2 – No interesse da Administração Pública CONTRATANTE, o valor inicial da obra, objeto 

deste Contrato, poderá ser aumentado ou suprimido até os limites previstos no Art. 125 da Lei 

14.133/2021.  

 

CLÁUSULA XII – DA SUSPENSÃO  

12.1 – Este Contrato poderá ser suspenso por razões de interesse público, de alta relevância 

e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que esteja subordinado a CONTRATANTE, e exaradas no procedimento 

administrativo a que se refere o Contrato, podendo ser retomado, por acordo entre as partes, 

desde que haja conveniência para a Administração. 

12.2 – Ocorrendo impedimento, paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual período.  

 

CLÁUSULA XIII – DA RESCISÃO  

13.1 – A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no 

artigo 155 da Lei 14.133/2021.  

13.1.1 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA XIV– DA PUBLICAÇÃO  

14.1. A publicação resumida do presente instrumento na Imprensa Oficial, como condição de 

sua eficácia, será providenciada pelo Contratante até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 

sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou 

correção monetária.  

15.2 – Este Contrato somente terá eficácia depois de publicado conforme dispositivos do Art. 

94 e Art. 176 da Lei 14.133/2021.  

15.3 – Incumbirá à CONTRATANTE, no prazo estipulado na Lei nº 14.133/2021, a publicação 

do Extrato deste Contrato e dos Termos Aditivos no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, 

sendo que as despesas advindas destes atos correrão por sua conta. 
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15.4 – Havendo quaisquer divergências entre este instrumento e o memorial descritivo, 

prevalecerá o disposto no Contrato.  

 

CLÁUSULA XVI – DO FORO  

16.1. Fica eleito o da Comarca de João Monlevade, para dirimir questões oriundas deste 

Contrato, por mais privilegiado que outro possa parecer. E, por estarem justas e acertadas, 

firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, forma e data. 

 

João Monlevade, _______________________________ 

 

 

_________________________________________________ 

SAMANTHA APARECIDA DE ÁVILA COSTA MAGALHÃES 

Presidente CORSAB 

 

 

 

__________________________________________________ 

EMPRESA  

 

 

 

Testemunha: ___________________________ 

CPF ___________________________________ 

 

 

Testemunha: ____________________________ 

CPF ____________________________________ 

 

 

 

 


